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DISPENSA DE LICITACÃO N9 OO4.2O25

INTRESSADO: CAÍIIARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO-PE;

objeto: contratação de senviços de assessoria e de consultonia pana

prástação de senviços técnicos especiaJ,izados na ánea de necunsos

humanos, para acompanhamento da elaboração e geração da folha de

pagamento, DIRF, RAIs, conectividade social, SEFIP, E-social e sagres-
Pessoal da Câmara de Vereadones de Vertente do Lério/PE'

versam os presentes autos de processo administnativo, acerca da análise
da possibitidade de pnocedimento de contratação dineta, através de

dispensa, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 14.733/2021' para

contratação de serviÇos de assessoria e de consultoria para pnestação

de senviços técnicos especializados na ánea de recunsos humanos, para

acompanhamento da elaboração e geração da folha de pagamento, DIRF,

RAIS, conectividade social, SEFIP, E-social e sagres-Pessoal da Câmara

de Vereadores de vertente do Lénio/PE, conforme as especificações e

quantitativos pnevistos no Tenmo de Refenência e na proposta

apnesentada.

Consta nos autos que a necessidade da refenida contratação foi
devidamente justificada no Documento de Formalização da Demanda,

elaborado pela Assistente administrativa da Camara Municipal de

Ventente do Lério.

Em sÍntese, é o relatório.

II - DA FUNDAI4ENTAçÃO

Preambu Ia nmente, é impontante destacar que a presente dispensa de

licitação será nos termos da Lei ns L4.L33/2'J.. A submissão das

dispensas de licitaçôes, na Lei 74.733 /2o2L ' possui amparo,

re s pect ivamente, em seu artigo
inciso III, que assim dispõem:

53, §1e, inciso I e II c/c o artigo

PARECER ]URÍDICO
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Art, 53. Ao final da fase pneparatónia, o

licitatório seguirá para o órgão de assessonamento
junÍdico da Administração, que nealizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurÍdica da

contnatação.
§1e - Na elaboração do panecer jurÍdico., o óngão de

assessoramento junÍdico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatónio confonme
critérios objetivos prévios de atribuição de
pri.oridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples
e compneensÍvel e de forma clana e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contnatação e com exposição dos pressupostos de fato

Ant, 72. 0 processo de contnatação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes
documentos:
(...)

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se
fon o caso, que demonstrem o atendimento dos
nequisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verj.ficar a

confonmidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei
de licitações, em especial no que tange a possibilidade lega1 de

contnatação dineta dos senviços, tendo por fundamento o artigo 75,
inciso II, da Lei ns 14.133/2O2L.

PreLj.mina rmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação
limitar-se-á à dúvida estritamente jurÍdica "in abstrato", ora
pnoposta e, aos aspectos jurÍdicos da maténia, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicos, admini st nativos, econômico-financeiros e quanto a

g-
a

e de dineito levados em considenação na análise
j urÍdica .

(...)

outras questões não ventiladas ou que exijam o

conveniência e discricionariedade da Administnação.
exe n 1C10

9.,rr§,5p.t
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Inclusive, entendimento do Tnibunal de Contas da União afi.nma que não

é da competência do parecerista jurÍdico a avaliação de aspectos
técnicos da licitação. Acóndão 7492 / 202]- - TCU PLENÁRIO. Pon essa
cazão, a emissão deste panecer não significa endosso ao mérito
administnativo, tendo em vista que é nelativo à área jurÍdica, não

adentnando à competência técnica da Administração, em atendimento à

recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Pnáticas
Consultivas - BCP ne 97, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitin manifestações
conclusivas sobre temas não jurÍdicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, sem prejuÍzo da possibilidade de emitir
opj.nião ou fazer recomendações sobne tais questões,
apontando tnatar-se de juízo discnicionánio, se
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurÍdica
que possa ter reflexo signifícativo em aspecto
técnico deve apontar e esclanecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto.

Confonme justificativas apresêntadas no presente, tal solicitação é

de suma importância uma vez que o refenido pnocesso tnata-se de para
contratação de matenial gráfico (confecção e impressão) de boletos com

código de barras e QR Code para tributos municipais, em especial o
IPTU, uma das principais fontes de recunsos da arnecadação própria do
município.

Devidamente instnuÍdo, o processo fora remetido a

lunídica, para emissão de parecer acerca da
procedimento, objetivando a contnatação direta de
execução do serviço ora solicitado.

esta Asses sonÍa
J,egalidade do

empnesa pana a
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Desta feita, convém observar que a Lei nq. 14.133, de 1e de ab
2O2t, ao regulamentan o ant. 37, XXI, da Constituição Federal,
especifica algumas exceçôes em gue a licitação é dispensada,
dispensáve1 ou inexigíve1. Com nelação à licitação dispensáve1, as

hipóteses estão previstas no ant. 75 da Lei ne. ].4.L33/21 . Nesses
casos, a licitação é viáveI, tendo em vista a possibilidade de

competição entne dois ou mais interessados. Todavia, o legislador
el"encou determinadas situações em que a licitação pode sen afastada,
a cniténio do administradon, para atender o intenesse púb1ico de forma
mais célere e eficiente.

constituiÇão Federal 1988
Ant. 37. A administração pública direta e indineta
de qualquen dos Poderes da União, dos Estados, do

Distnito Fedenal e dos MunicÍpios obedecerá aos
princÍpios de legalidade, impessoalidade,
monalidade, publicidade e e'ficiência e, também, ao

segu inte :

(...)

XxI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, senviços, compras e alienações
senão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concornentes, com cLáusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente penmitiná as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à ganantia do

cumpnimento das obnigações.

Leí 74.L33/2O2L

Ant. 75. E dispensáveI a licitação:

II - pana contrataÇão que envolva valones infeniores

)(

o
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a R$ 50.OOO,00 (cinquenta mil neais),
outros senviços e compras;

noc ode
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Art- 7e Fícon otuoLizodos os voLores
estobeLecídos no Lei ns 74.733, de 7e de obriL
de 2O27, no forno do Anexo.

ANEXO ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI NS 74.L33' DE 19 DE

ABRIL DE 2021

0u seja, nas contratações em que o valor não ultrapasse o importe
de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecêntos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos), a licitação passou a ser
dispensável à Administração Pública dos entes federativos, de todos
os Poderes.

Conforme previsto na nonma supenior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações pnevê situações em que é mais

vantajoso para a Administração, a fonmalização da contratação direta,
ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatónio. Sabe-

se que cabe ao administnador fazer a anáIise do caso concreto, com

relação ao custo-benefÍcio desse pnocedimento, Ievando-se em conta o
pnincípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta
proponciona.

Contudo, ainda que se tnate de contratação dineta, faz-se necessária
a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e

Contnatos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado
para seleção do contrato mais vantajoso para a Administnação Púb1ica.

Com efeito, conforme pnevisto na nonma netnocitada, os cnitérios se

aplicam no caso em te1a, uma vez que, consoante disposto no Anti8o 75,
inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei ns 14.133/2027),
é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta no caso
de outnos serviços e compras, cujo valon seja de até R$ 62.725,59

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

inciso II do caput do
a?t. 75

Valor valido
( sessenta e

cinco neais

en 2A25 - R$ 62.725,59
dois miI, setecentos e vinte e
e cln uenta e nove centavos
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contnatação direta
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(sessenta e dois mi1, setecentos e vinte e cinco reais e ci
nove centavos).

Sobre o
advente:

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das negras dos valores
estabelecidos pela legistação vigente, não há qualquer óbice quanto à

pnetensão, uma vez que o valor estimado pana contratação é de

R$76.425,OO (Desesseis mil, quatrocentos e vinte e cinco reias);

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência
de recunsos financeinos pneviamente à nealização da contratação,
consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para supontar
taI despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos.

Nesse sentido, a realização de procedimento licitatónio específico
oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandania a

utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

procedimento de contratação direta, o ilustre lusten Filho,

Ta1 como afirmado inúmeras vezes, é inconneto afirman
que a contratação direta exclui un "procedimento
licitatório". 0s casos de dispensa e inexigibilidade
de licitação envolvem, na verdade, um pnocedimento

especial e simptificado para a seleção do contnato
mais vantajoso para a Administnação Púb1ica. Há uma

série ordenada de atos, colimando selecionar a melhon
pnoposta e o contratante mais adequado. "Ausência de

licitação" não significa desnecessidade de observan
formalidades pnévias (tais como venificação da

necessidade e conveniência da contrataÇão,
disponibilidade de recunsos etc). Devem sen

observados os princípios fundamentais da atividade
administnativa, buscando selecionar a melhor
contnatação possÍvel, segundo os pnincÍpios da

licitaÇão.

Diante disto, faz-se extremamente relevante
nequisitos formais de regulanidade nos casos de
por dispensa em razão de valon. Nesses

F,s...J3E_
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casos, e

inclusive,
necessário que o pnocesso obsenve os elementos pnevistos,
no art. 72, da reÍerida Lei, que seguem:

Ant. 72. O processo de contnatação dj.neta, que

compreende os casos de i-nexigibi lidade e de dispensa de

licitação, deverá sen instruÍdo com os seguintes
documentos:
| - documento de fonmalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, aná1Íse de niscos,
termo de nefenência, projeto básico ou pnojeto
executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá sen calculada
na fonma estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - panecen jurídico e panecenes técnicos, se for
o caso, que demonstnem o atendimento dos requisitos
exigidos;
lV - demonstnação da compatibilidade da pnevisão
de necursos onçamentários com o compromisso a sen

assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mÍni.ma

nece s sá ni a;
Vl - nazão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de pneÇo;

Vlll - autorização da autonidade competente.

Panágnafo único. 0 ato que autoniza a contnataÇão direta
(chamamento / Edital) o extnato decornente do contnato
devená sen divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade
às contratações indispensáveis pana restabelecer a nonmalidade. AIém

disso, a contratação dineta não significa bunlar aos pnincípios
admin i st nativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado,
após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para
justifican a escolha do contratado, de modo a ganantin u dispu tne
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potenciais fonnecedones.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalizaÇão
de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessánios e

suficientes, com nível de pnecisão adequado, pana caractenizan o objeto
nequisitado.

Entretanto, conforne previsto no artigo 75, § 3e, da Nova Lei, as

contnatações diretas, pelo valor, serão pneferen c ialmente precedidas de

divulgação de aviso em sÍtio eletnônico oficial (Portal da transparencia
da Camara t{unicipal de vertente do Lério), pelo prazo mÍnimo de 3 (três)
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da AdministraÇão em obten propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a pnoposta mais vantajosa.

Assim, pana obter pneços mais vantajosos dos senviÇos requisitados, faz-
se necessário que a AdministnaÇão dê publicidade à intenÇão de realizan
contratação com a divulgação de aviso em sÍtio eletrônico oficial, pelo
pnazo mínimo de 3 (tnês) dias úteis.

rrr - DA cot{clusÃo

Ante o exposto, nos termos do ant. 53, caput e §4e, da Leí L4.L33 /2O21'
esta Assessonia lurÍdica manifesta-se pela legalidade do pnocesso de

contnataÇão direta, pana pnestação de senviços técnicos especializados
na ánea de necursos humanos, para acompanhamento da elaboração e geração
da folha de pagamento, DIRF, RAIS, conectivldade social, SEFIP, E-social
e sagnes-Pessoal da Câmara de Veneadores de Vertente do Lério/PE,
conforne as específicoções e quontítativos prevístos no Terno de

Referência, por meio de Dispensa EletrÔnica de LicitaÇão, fundamentada
no ant. 75, inciso II, da Lei 14.733/ 2021, opinando assim pelo regular
prosseguimento do feito.

Sendo assim, orientado com base expnessamente apneciação e

pnonunciamento descnito na exposição de motivo, demonstnada à

compatibilidade de preços.
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Pon fim, necomendo que, após a apreciação e emissão do nespectivo

parecer, acaso seja favoráve1 à contnatação dineta, seja a decisão quanto

à contnatação dineta submetida à natificação da ordenadora de despesas

e confonme o disposto no parágrafo único do Att. 72, da Leí 74.L33/27,

devená sen divulgado e mantido à disposição do público em sÍtio eletrônico
oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decornente

do contnato celebrado; observadas as disposiÇões do neferido diploma

Iegal.
e) RotifícaÇão pelo ordenodoro de despesas.

Salvo melhor Juízo, é o Entendimento.

Encaminhe-se os autos para autoridade competente pana apneciação do
pnesente parecer.

Ventente do Lerio - PE 13 de janeino de 2025.

nsultor I u nídico

oAB-PE 19,159

1
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